
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO MARCELO TESSARI RODRIGUES. DA

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIçÃO / ESTADO

DE SÃO PAUIO.

pRoc, ucrrATÓRto N.e ooo130/22 PREGÃO PRESENCIAT n.e 58 I 2022

sessão: l objeto: REGISTRo DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE TUBOS DE

CONCRETO, BICA CORRIDA E CONCRETO USINADO PARA MANUTENçÃO

DE SERVTçOS PUBUCOS E OBRAS NO MUNIUCIPIO DE SANTA CRUZ DA

coNcErçÃo

DETATHAMENTO DO OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA AqUEIçÃO DE

TUBOS DE CONCRETO, BICA CORRIDA E CONCRETO USINADO PARA

MANUTENçÃO DE SERVIçOS PUBLICOS E OBRAS NO MUNIUCIPIO DE

SANTA CRUZ DA CONCETçÃO

EGP. EMPRESA GTOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA.,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ n. L5.13L.4451ooO3'94,
I

estabelecida na Avenida Dr. José Bonífácio Coutinho Nogueira, ne 214, sala

331, Jd. Madalena, Campinas/SP, CEP 13.091-611, representada na forma

do seu contrato social, através da 15a Alteração contratual consolidada e

devidamente registrada na IUCEG em 03/O3/2022, sob ne 70217076467,

vem à presença de Vossa Senhoria apresentar RAzÕEs DE RECURSo, nos

termos do art. 4e, XVlll, da Lei ne rc.520102 e edital licitatório, conforme

fundamentação a seguir exposta.
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I - DA TEMPESTIVIDADE

Nos termos do artigo art. 4e, XVlll, da Lei ne 70.52O/O2, o

prazo para apresentar razões recursais em pregão é de 03 (dois) dias a

contar da imediata e motivada intenção de recorrer ato administrativo.

ln cosu, a ata de julgamento é de O4\O/2O22, iniciando-se

a contagem do prazo recursal no dia útil subsequente, ou seja, em

os/70/2022.

Considerando que os prazos recursais em lícitações são

contados em dias úteis, o prazo recursal finda-se em o7 /tOl2O22, sendo o

presente recurso, portanto, tempestivo.

Após a Prefeitura do Munlcípio de Santa Cruz da

Conceição/SP disponibilizar o edital do pregão presencial em epígrafe cuja

pretensão foi a de registrar preços para futuras aquisições e, superados os

prazos legais, foi iniciada a sessão pública presencial em O4/LO/2O22.

Para a fase inicial, ou seja, o credenciamento dos

representantes das empresas licitantes no certame, três empresas se

apresentara m, a sa ber:

EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA. (recorrente)

ALINE NICÁCIO ME

ZANOBIA MIX CONCRETO USINADO LTDA
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II - SINTESE



Para o espanto da recorrente, no momento a análise dos

documentos oara o credenciamento, o sr. Pregoeiro entendeu por bem

"afastar" da participação licitatória a empresa EGP, ora recorrente, uma

vez que na 15e Alteração Contratual da recorrente, não constou o número

do CNPJ da filial, especialmente porque a recorrente estava participando

do processo licitatório com a Filial.

Feito isso, o Sr. Pregoeiro, não permitiu a oarticioacão da

recorrentê nas etaDas sesuintes do rocesso licitatório. qua rs selam,D

abertura das orooostas e, ouicá, habil itâcão iundica. se sua orooosta

Íosse a vencedora, num verdadeiro arbítrio perpetrado em total

desrespeito à legislação.

Nota-se pela ata da sessão de licitação que as duas outras

empresas que particíparam do credenciamento prosseguiram para a fase

abertura das propostas e, na sequencia, de lances, e a recorrente não, pois

foi impedida pelo Sr. Pregoeiro ainda no credenciamento.

III . DAS RAZÕES RECUR IS NUTIDADE PTENA DO

CERTAM E

Com todo nosso respeito, temos convicção que o Sr.

Pregoeiro se afastou dos conceitos legaís do instituto do Pregão,

especialmente, no que tange à fase de credenciamento, explicamos!
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Certo é que o Sr. Pregoeiro agiu ao arrepio da Lei, sendo

que o certame restou viciado, devendo ser anulado.



Por se tratar de pregão na forma presencial, a recorrente

enviou um de seus representantes mediante procuração para, em nome

dela, participar do certame licitatório.

Ainda no momento do credenciamento, o procurador da

recorrente apresentou sua procuração e a 153 alteração contratual

consolidada da EGP, onde consta a indicacão da filial. conforme paráeraÍo

único, da áusula 23.

Porém, o Sr. Pregoeiro não realizou o credenciamento do

procurador da EGP sob a alegação verbal de que "não constovo o CNPI do

Filiol no Conüato socior". EnÍetento, sequer Íez constâr em ata essa

inÍormação e, simplesmente, não permitiu que a recorrente participasse

das fases seguintes do certame e nem se deu ao trabalho de abrir o

envelope proposta da licitante ora recorrente. Uma aÍronta à lei!

Ante o quadro ilícito perpetrado pelo Sr. Pregoeiro, é

necessário relembrarmos o básico em licitação, ou seja, o conceito de

Credenciamento que, segundo o doutrinador Niebuhrt, pode ser definido

da seguinte forma:

O credenciamento é medida que se aplico nos licitoções

regidos pelo modalidode pregão, porquonto nelo os

licitantes gozom do foculdode de proticorem umo série de

otos duronte o própria sessão, o que forço a Administroção

o verificor se oqueles que se declorom representantes dos

licitontes reolmente possuem poderes suficientes poro

otuarem em nome dos mesmos.

1 
NIEBUHR, Joel de M eoezes. Prcgõo Presenciol e Eletrôníco, Curitiba. zênite, 2006
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O Tribunal de Contas da União - TCU2, explica dor forma

simplória e com clareza solar os objetivos do credenciamento em licitação,

vejamos:

"[...] objetivo o credenciomento identificar o representonte

legol poro falar em nome do empreso porticiponte duronte

o reunião de aberturo dos envelopes contendo ds

propostos e o documentoçõo. Folta de uedencidmento

impossibilitd o reorcsentonte de Druticor otos

concernentes à licitdcão em nome do empreso licitonte e,

no coso específico de preqão presenciol, de porticipar do

etoDa de lonces verbois, as não de DorticiDdr das

sessões públicos de obertura dos envelooes."

Como se nota, o Sr. Pregoeiro poderia ou

promover/aceitar o credenciamento do representante/procurador

recorrente, fundamentando sua negativa em ata.

nao

da

ln cosu, o Sr. Pregoeiro não só não aceitou o

credenciamento do representante/pÍocurador indicado pela recoÍrente

sob o argumênto verbâl que "não constova o CNPI dd Filial no Contato

Sociaf', mas também, não realizou a abêrtura do envelope proposta da

EGP, eliminando-a sumariamente do certame, como se inabilitada fosse,

tudo, sem constar em ata.

Aliás, mais uma vez, o Sr. Pregoeiro demonstra

desconhecer a importância jurídica do processo licitatório, pois parece se

esquecer que todos os acontecimentos vivenciados durante a sessão

' BRASIL. Tribunal de contas da União. Licitações e contratos: orientaçôes e jurisprudência do
TCU / Tribunal de Contas da União. 4. ed. rev., atual. e ampl. Bíasília: ÍCU, SecretariãGeral da
Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010.
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pública de licitações deve constar em atâ, registrando passo a passo

detalhadamente no documento os fatos, inclusive, essa precaução servirá

de defesa para a equipe de apoio e ao próprio pregoeiro ante alegações

dos licitantes.

Porém, o Sr. Pregoeiro se afastou de mais esta regra legal

ao deixar de registrar os acontecimentos em ata e os motivos pelos quais a

empresa EGP foi excluída do certame ainda durante a fase de

credenciamento.

Neste contexto, é possível aduzir que o Credenciamento

JAMAIS tem como Íinalidade atestar iníorma coes ou cond rcoês

HABILITATÓR|AS das licítantes, sendo um mero o rocedimênto due visa

comDrovar oue o reDresentante/Drocurad o f oossui condicões lesais de

responder Delos interesses da em oresa a ual oo mesmo oretende

representar. A recorrente JAMAIS eria ter sido imoedida de oarticipar

das etapas sesuintes do certame, a comecar pela abertura do envelope

propostas!

No caso, temos que o Poder Público foi prejudicado, já que

deixou de fora uma

economia ao erário.

empresa que poderia com sua proposta gerar

Ademais, o ilícito ato do Sr. Pregoeiro, trouxe pre.luízos

para a empresa, que se deslocou até a sessão, tendo gastos diversos para

tanto.

Ou seja, foram desrespeitadas as mais comezinhas regras

de Direito Administrativo, em especial, os princípios da Legalidade,

lmpessoalidade, Moralidade e Eficiência inseridos no Artigo 37 da

Constituição Federal, além de afrontar os Princípios da Seleção da

Proposta Mais Vantajosa, Competitividade e lsonomia.
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Em resumo, o Professor Justen Filho3 explica:

m s urídicos será o

interessod' abrindo-

mos vedando-se oo interessado o DoÍticiarrr da fose de

lonces. Se o proposta não qualificosse o sujeito poro

porticipor do Íose de lonces, o questão perderio seu objeto.

Coso contrário, encerrodo o certome, se o interessodo

interpuser recurso e se houver seu provimento, a

Administroçõo deverá invalidor o licitação, o portir dd

formuloção de lances.

Como se nota, não se trata de mero erro grosseiro ou

imperícia. O caso se estriba na má-fé, pois afastou estranhamente uma

empresa idônea da fase competitividade do certame.

Por tudo isso, resta maculado todo o processo licitatório

após o momento de credenciamento, impondo-se a declaração de

nulidade plena do processo.

'luÍeru ftLnO, u'larçal, Pregão: Comentários à legislação do pregão comum e eletrônico. 4. ed

São Pâulo: Dialética, 2005.
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Suponho-se que o Administroção rejeite o documento de

credencidmento, por reputá-lo defeituoso, O fato deverá

ser documentado no oto. lmogine-se que o porticulor não

se sotisÍoço e insisto em porticipor do fose de lonces,

olegondo o equívoco qudnto à decisão do pregoeiro de nõo

reconhecer seu credenciomento. A solucão mois



Ante o exposto, requer o provimento do recurso para que

ocorra a declaração de nulidade do certame diante de flagrante ilegalidade

cometida pelo Sr. Pregoeiro, conforme fundamentação acima,

Termos em que pede deferimento.

Campinas/SP, aos 06 de outubro de 2OZZ.

EGP - EMPRESA GTOBAT DE PROJETOS E OBRAS TTDA.

Rodrigo de Credo - Diretor

(assinado digitalmente com certificado digital)
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